



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3828/2013





(EMENDA Nº 10)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:
 
- Associação Beneficente Novo Tempo – manutenção – R$8.000,00.
Art. 2º Acrescenta-se as entidades a seguirem relacionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de Auxílios na Função 08- Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

- Associação Beneficente Novo Tempo – aquisição de mobiliários – R$4.000,00.

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ribeirão da Cota – Construção da sede – R$10.000,00;


- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos – Construção, ampliação e reforma da sede – R$10.000,00.

Art. 3º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0012 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade:

- Associação Paraolímpica Patense – APP – manutenção – R$12.000,00.
Art. 4º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Art. e Arqueológico; Programa 0014 – Patrimônio Para Todos Nós:

- Associação de Santos Reis de Major Porto – manutenção – R$5.000,00.

 
Art. 5º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

 
- Conselho de Pastores de Patos de Minas – CONPAS – manutenção – R$10.000,00.
Art. 6º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo:
 
- Associação Beneficente Novo Tempo – Para realização da 15ª Festa do Bairro Alvorada – R$10.000,00.

 
Art. 7º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.04.122.0002.1.0048 – CONSTRUÇÃO E MELHORIAS FÍSICAS NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS – 4.4.90.51.00.00– OBRAS E INSTALAÇÕES– FONTE DE RECURSOS 01.0000.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$69.000,00 (cinquenta e nove mil reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.

Art. 8º Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 9º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2013.

 
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA 

Vereador
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